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Regulamenta as normas necessárias à execução do artigo 39.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, respeitante às medidas de incentivo à recuperação acelerada 
das regiões portuguesas que sofrem de problemas de interioridade, e revoga o 
Decreto-Lei n.º 310/2001, de 10 de Dezembro 
 
Com o aditamento do artigo 39.º-B ao Estatuto dos Benefícios Fiscais pela Lei n.º 53-
A/2006, de 29 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 67-A/2007, de 31 de Dezembro, foram 
renovadas diversas medidas de incentivo à recuperação acelerada das regiões portuguesas 
que sofrem de problemas de interioridade, tendo sido substituído o regime constante da Lei 
n.º 171/99, de 18 de Setembro, na redacção introduzida pela Lei n.º 55-B/2004, de 30 de 
Dezembro.  
Encontram-se, pois, reunidas as condições para o Governo proceder à regulamentação das 
normas necessárias à boa execução do artigo 39.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais.  
Nestes termos, disciplinam-se neste decreto-lei as condições de acesso das entidades 
beneficiárias, as entidades responsáveis pela concessão dos incentivos, as obrigações a que 
ficam sujeitas as entidades beneficiárias, bem como as consequências em caso de 
incumprimento.  
Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.  
Assim:  
Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 198.º da Constituição, o Governo decreta o 
seguinte:  
CAPÍTULO I  
Objecto e condições de acesso  
Artigo 1.º  
Objecto  
O presente decreto-lei visa estabelecer as normas de regulamentação necessárias à boa 
execução das medidas de incentivo à recuperação acelerada das regiões portuguesas que 
sofrem de problemas de interioridade, ao abrigo do n.º 7 do artigo 39.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de Julho.  
Artigo 2.º  
Condições de acesso das entidades beneficiárias  
1 - Sem prejuízo do previsto no artigo 39.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, as 
entidades beneficiárias devem reunir as seguintes condições de acesso:  
a) Encontrarem-se legalmente constituídas e cumprirem as condições legais necessárias ao 
exercício da sua actividade;  
b) Encontrarem-se em situação regularizada perante a administração fiscal, a segurança 
social e o respectivo município;  
c) Disporem de contabilidade organizada, de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade;  
d) Situarem a sua actividade principal nas áreas beneficiárias;  
e) Comprometerem-se, nos casos dos incentivos previstos na alínea c) do n.º 1 e na alínea 
b) do n.º 3, ambas do artigo 39.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a manter afecto à 
respectiva actividade o investimento realizado, bem como a manter a sua localização 
geográfica, durante um período mínimo de cinco anos a contar da data da realização 
integral do investimento;  
f) Comprometerem-se, no caso dos incentivos previstos na alínea d) do n.º 1 do artigo 
39.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a manter os novos postos de trabalho por um 
período mínimo de cinco anos a contar da data da sua criação;  
g) Informarem a entidade responsável a que se refere o artigo 3.º do presente decreto-lei 
da atribuição de qualquer outro incentivo ou da apresentação de candidatura para o mesmo 
fim;  
h) Obterem previamente, no caso do incentivo previsto nas alíneas a) e b) do n.º 3 do 
artigo 39.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a autorização a que se refere o n.º 5 do 
mesmo artigo.  
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2 - Considera-se que a actividade principal é situada nas zonas beneficiárias quando os 
sujeitos tenham a sua sede ou direcção efectiva nessas áreas e nelas se concentre mais de 
75% da respectiva massa salarial.  
Artigo 3.º  
Entidades responsáveis  
São entidades responsáveis pela atribuição dos incentivos, bem como pela sua fiscalização e 
controlo:  
a) No caso dos incentivos previstos nas alíneas a), b), c) e e) do n.º 1 e no n.º 3 do artigo 
39.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a Direcção-Geral dos Impostos;  
b) No caso do incentivo previsto na alínea d) do n.º 1 do artigo 39.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, a Direcção-Geral dos Impostos, em articulação com o Instituto da 
Segurança Social, I. P.  
Artigo 4.º  
Obrigações das entidades beneficiárias  
1 - As entidades beneficiárias ficam sujeitas às seguintes obrigações:  
a) Manter a situação regularizada perante a administração fiscal, a segurança social e o 
respectivo município;  
b) Facultar todos os elementos relacionados com a concessão do incentivo que lhe sejam 
solicitados pela entidade responsável referida no artigo 3.º;  
c) Comunicar à entidade responsável referida no artigo 3.º qualquer alteração ou ocorrência 
que ponham em causa os pressupostos subjacentes à atribuição do incentivo;  
d) Manter as condições legais necessárias ao exercício da respectiva actividade;  
e) Manter a contabilidade organizada de acordo com o Plano Oficial de Contabilidade;  
f) Manter na empresa, devidamente organizados, todos os documentos susceptíveis de 
comprovarem as declarações prestadas aquando da atribuição do incentivo.  
2 - No caso dos incentivos previstos na alínea c) do n.º 1 e na alínea b) do n.º 3 do artigo 
39.º-B do Estatuto dos Benefícios Fiscais, a entidade beneficiária obriga-  
-se igualmente a não ceder, locar, alienar, afectar a outra actividade ou deslocalizar o 
investimento, no todo ou em parte, até cinco anos contados da data da realização integral 
do investimento.  
3 - No caso dos incentivos previstos alínea d) do n.º 1 do artigo 39.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, a entidade beneficiária obriga-se a manter os postos de trabalho por um 
período mínimo de cinco anos a contar da data da sua criação.  
Artigo 5.º  
Incumprimento  
1 - O incumprimento de qualquer uma das obrigações definidas no artigo anterior, bem 
como a prestação de informações falsas, implica a perda dos incentivos usufruídos, ficando 
as entidades beneficiárias obrigadas, no prazo de 30 dias a contar da respectiva notificação, 
ao pagamento das importâncias correspondentes às receitas não arrecadadas, acrescidas de 
eventuais juros compensatórios calculados à taxa legal em vigor acrescida de 3 pontos 
percentuais.  
2 - Relativamente ao incentivo previsto na alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º-B do Estatuto 
dos Benefícios Fiscais, caso se verifique o incumprimento referido no n.º 2 do artigo 
anterior, a entidade beneficiária deve, na declaração de rendimentos relativa ao exercício 
em que este ocorra, adicionar o imposto sobre o rendimento das pessoas colectivas que 
deixou de ser liquidado, acrescido dos correspondentes juros compensatórios.  
CAPÍTULO II  
Determinação das áreas territoriais beneficiárias  
Artigo 6.º  
Áreas territoriais beneficiárias  
1 - Para efeitos da aplicação das medidas de incentivo à recuperação acelerada das regiões 
que sofrem de problemas de interioridade, definidas no artigo 39.º-B do Estatuto dos 
Benefícios Fiscais, são consideradas como áreas territoriais beneficiárias para os factos 
verificados em 2007 e 2008, aquelas que são identificadas na Portaria n.º 1467-A/2001, de 
31 de Dezembro.  
2 - Para os anos subsequentes, compete ao Ministro das Finanças, em conjunto com os 
membros do Governo responsáveis pelas áreas das autarquias locais e o ordenamento 
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regional, regular por portaria as áreas territoriais beneficiárias, as quais serão identificadas 
com base nos indicadores definidos no presente decreto-lei, construídos com os últimos 
dados estatísticos disponibilizados pelo Instituto Nacional de Estatística.  
Artigo 7.º  
Critérios de determinação das áreas  
1 - São beneficiárias as áreas territoriais correspondentes a:  
a) Concelhos seleccionados numa perspectiva integrada de desenvolvimento regional 
equilibrado, tomando, nomeadamente em consideração os seguintes critérios:  
i) A densidade populacional;  
ii) O nível de produção e de rendimento;  
iii) O nível de poder de compra;  
b) Freguesias de concelhos não considerados na alínea anterior, cuja população residente se 
localize maioritariamente nas unidades territoriais Serra e Baixo Guadiana definidas no 
Plano Regional de Ordenamento do Território do Algarve.  
2 - A aplicação dos critérios referidos no número anterior deverá garantir a contiguidade da 
zona beneficiária no continente de Portugal.  
CAPÍTULO III  
Disposições finais e transitórias  
Artigo 8.º  
Disposições comunitárias  
1 - As disposições que se revelem necessárias a assegurar, ao longo do período de 
implementação, o integral respeito pela decisão da Comissão Europeia relativamente aos 
incentivos em causa, nomeadamente no que se refere à sua aplicação às diferentes 
actividades económicas, serão objecto de portaria conjunta dos membros do governo da 
área das Finanças e do Trabalho e Solidariedade Social.  
2 - Às medidas de incentivo regulamentadas pelo presente decreto-lei são aplicáveis as 
regras estabelecidas pela Portaria n.º 170/2002, de 28 de Fevereiro, até à aprovação da 
portaria referida no número anterior.  
Artigo 9.º  
Norma revogatória  
É revogado o Decreto-Lei n.º 310/2001, de 10 de Dezembro.  
Artigo 10.º  
Produção de efeitos  
O presente decreto-lei produz efeitos desde 1 de Janeiro de 2007.  
Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 7 de Fevereiro de 2008. - José Sócrates 
Carvalho Pinto de Sousa - Fernando Teixeira dos Santos - Pedro Manuel Dias de Jesus 
Marques.  
Promulgado em 13 de Março de 2008.  
Publique-se.  
O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.  
Referendado em 17 de Março de 2008.  
O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de Sousa. 
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